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Convênio garantirá regulação de resíduos 

sólidos 

A coordenadoria de saneamento da 
Agência Reguladora do Estado do Ceará 
(Arce) participará, nos próximos dias 16 e 
17, de reuniões para discutir a regulação 
de resíduos sólidos de 28 municípios 
cearenses. Conforme o analista de 
regulação que representará a Arce nos dois 
eventos, Alceu Galvão, a Agência Cearense 
passará a regular a infra-estrutura de 
resíduos sólidos por meio de um convênio 
de cooperação Técnica (CCT), que deverá 
ser assinado, até o final de novembro, com 
os Consórcios Municipais para Destinação 

Final de Resíduos Sólidos (Comderes) de Sobral e Limoeiro do Norte. 

No dia 16, às 09h, o encontro acontecerá no Centro de Convenções de Sobral, no 
bairro Campo dos Velhos. Além da análise sobre a assinatura do convênio, estarão na 
pauta do encontro assuntos como a ratificação das alterações dos instrumentos 
legais do Consórcio de Resíduos Sólidos; aprovação do orçamento de 2018 e, ainda, a 
prestação de contas de 2017. Já no dia seguinte, 17, às 08h30min, a reunião se dará 
na Secretaria Municipal de Educação de Limoeiro do Norte, no Centro da cidade, 
tendo como pauta os mesmos pontos da reunião de Sobral.

O CCT de Sobral inclui 17 municípios: Alcântaras, Cariré, Coreaú, Forquilha, 
Frecheirinha, Graça, Groaíras, Massapê, Meruoca, Moraújo, Pacujá, Santana do 
Acaraú, Senador Sá, Sobral, Pires Ferreira, Varjota e Reriutaba. Já o de Limoeiro, 
inclui outras 11 cidades: Alto Santo, Ererê, Potiretama, Limoeiro do Norte, Morada 
Nova, Palhano, Quixeré, São João do Jaguaribe, Russas, Tabuleiro do Norte e 
Iracema. “Com a assinatura do convênio de cooperação, a Arce passará a ser mais 
atuante ainda na área de saneamento” afirma Alceu Galvão, que  complementa: “a 
Agência passará não só a regular toda a parte de infra-estrutura, mas também 
prestará assessoria aos municípios”.


